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AT'TORIZA A àúIERÀçãO À
ITOMENCIÀTI'RÀ DE ESCOIÀ I.Í'NICIPÀIJ
ÍOC.II.IZADÀ TdA áREÀ RI'RÀI. DO

I{[,!TICÍPIO DE PRESIDEIITE MÉDICI/RO
E DÁ oI,TRàS PRO\IIDfuICIÀ,S.

O Prefeito Municipal de Presidente Médici Ro, no uso das
atribuiçõês que Ihe são conferidas por Lei e em especial ao que

dispõe a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a CQ;gara

Municipal APRoVOU e ele sanciona e publica a seguinte:

I. E I:

Art. 1" À Escola MuÍticiP8]. ltürltiasêriada d€ Eôrcagão InfeÍrtiI ê
EnsiÍro FundâDêntal Li!â BaEêto, Iocalizada na Linha 128, zona
rural deste !íunicipio de Presidentê Médici-RO, passará a vigorar
com a seguinte nomenclatura: ESCOIÀ MITI{ICIPÀI, I(TLIISSERIÀDÀ DE

EDUCÀçÀO EI'NDÀMENTÀÍ. LII4 BÀRRETO.

Àrt. 2" Esta Lei êntra ern vigor na data de sua publicação,
revogando se as disposições em contrário.
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